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AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 414/2023
 
 
 
 

Altera a Lei nº 18.672, de 2023, que institui o Fundo Estadual
de Apoio à Manutenção e ao Desenvolvimento da Educação
Superior (FUMDES) e a assistência financeira para o
pagamento das mensalidades dos cursos de graduação e
pós-graduação frequentados por estudantes em instituições
de ensino superior que especifica, para limitar as concessões
de bolsas de estudos aos cursos na modalidade presencial.

 
 
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º O § 2º do art. 12 da Lei nº 18.672, de 31 de julho de

2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 12. ....................................................................................
 
..................................................................................................
 
§ 2º A assistência financeira de que trata o artigo 4º desta Lei

será destinada exclusivamente aos cursos ministrados na modalidade presencial.
 
........................................................................................” (NR)
 
Art. 2º Os estudantes beneficiados com bolsas de estudo de

graduação ou pós-graduação na modalidade à distância, concedidas com fundamento
na Lei nº 18.672, de 2023, terão seus benefícios garantidos até o término da duração
do curso, nas condições estabelecidas quando da assinatura do Contrato de
Assistência Financeira Estudantil (CAFE), desde que cumpridos os requisitos para sua
manutenção.

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2024.
 
 
PALÁCIO BARRIGA-VERDE, em Florianópolis, 8 de janeiro

de 2024.
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